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PROJE'rO 

,. 
Aprova (' contrato celebrada entre o Ministério da Marinha e o Senhor 

Giovanni Grassi, para desempenhar, na Fábrica de Artilharia da 
Marin a, as funções de técnico em ótica 

(Da Comi:l~~ão ti,' Tomada de Contas) 

OFíCIO DO TRIBUNAL Dl!. 
CONTAS 

H.o 327 - P·52 - 21 de fevereiro 
de 1952. 

Excelentfssimo Senhor Presidente 
da Câmara dos Deput::dcs. 

Assunto: Encaminhamento de pro­
cesso. 

Anexo: O processo e um apenso. 
Este Tribunal. tendo presentes e11-

c",minhada~ pelo ofício n.O 3.524, de 
1Q de dezembro último, da Divis10 do 
Pessoal Cívil do Ministério da Mari­
nha. c6pias do têrmo, do dia 5 do 
mesmo m§s, de ·' ontrp.to celcb:-ado 
C('t!II. Giovanni Grassi para dcs~mpe­
nh'1f, na Fáb;:ica de Artilharia da 
~ f'lr:'nha, as funcões de técnico em 
ótü:a. resolveu em Sessão de 18 se·· 
fluinte. recusar reQ'Í!·tro ao cçl1tr~,to 
por niEo haver sido anro ado pelo 
Senhor Ministro ele Estado. 

Tendo aquela Divisáe" pêlo ofício 
nO 34l. de 5 de fever~ir') atual. for­
mulado fora do prazo legal, o ped;clo 
ci~ reco!1sideran ã(l da deci~ão dCl1C"['­
tória de registro ao contrato. - r . 
solveu (I Tribunal. em Se~s:ío de 1?­
dê~te r:Jrs. s~lbmetê-Io ;:lO !'lrGimn r .''1 .. 
mento do CO'1<>:n"oo ~:1d(lrt'11 D''', 
H,·,..,O' r1,') 2~tioo 77. parágrafo 1.0. da 
Constituicão Federal. 

OUtrossim transmitindo com o 
pre~ent~ C' re~p~ .... ti,:('I ~lToce~""~ .... [.~. '.­
panhado de 1:'11 apenso, wliclto a V. 

Ex.a se digne de providenciar Jl') 

~entldo de que seja o mesmo ~estl' 
tufdo ao Tribunal, logo que tenha 
sião proferida deliberaçãc d"finitiva 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
':'1,;~a, E'xC'E"ência os protc::;tc;-; Je mi­
nha elevada estiJr.~ e d!'tinta C0I15i­
deraçií o. - M ária de Bittenc01.lN 
Sampaio. 

T·;rmo de contrato que entre si fa­
rr-·,! o G('1)Pr1l0 da R,p71ública dos 
Estados Umdos do Brasil e o Se­
nhor Giovam Grassi. para o fim 

(me nele se declara. 
Aos ci::tco dias do mês de dezemb,~ 

do ano de mil noveC'ento~ e cinqüen-
ta e um, nesta cidade do Rio de j3-
llciro Distrito Federal, no prédio sitú ~ 
no cai.s do~ Mineiros, .,ede do Minis- . 
V"rio da Marinha onde funciona a 
Diretoria do Pessoal da Armada, pre­
l'entes de um lado o Govêrno d3. 
Reutblica dos Estados Unidos do 
Brâ.sil. denominad'o simplesmente con­
trata nte representado neste ato pelo 
Rxce!entissimo Senhor D}retor GC1'11 
do Pessoal da Armada, Contra-Alm:-
r?nt-p p\Tpl~r'\~ f\l()1'f) ..... hr. ie .... r.:trvc.lh 
dn aludida Diretoria. e, de outro lado. 
o Senhor Giovani Grassi. resIdente à 
Rua Tailor número trinta e nove 
apartamento número mil trezentos e 
doi.s - Distrito Federal, denominado 
apenas contratado,. foi concluído êste 
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cOGtrato n:>. forma t' sob as clausulas 
segulIlteB: 

Pnr~le1.l'a .- O representante do 
ccntratante Ugjj,IlUO da atribUlçao que 
lhe contere Q Artigo setimo do Decre­
to-lei uúmero cinco m Il cento ese­
tel,ta c Clrl.ro, desete ue janeiro de 
mil noveccntos €. quarenta e três. e 
a: acordo com a autorização do EX­
ccler.t:S~imo SenhOl Presidente da 
Repúbli·;a exarada em dez deoutu­
bro de mil nOVf.,<.:entos e cinqüenta e 
li." na E/.posÍ<';ào de Motivos ntm,e­
Te mil trezentos e oitenta e seis de 
<lc:z de outuilro de r.li.! n,ovecentos e 
Ci-:qÜCLt:l e um, uo Departamento 
A(il1li;1i~~r3.ti~o dJ Servir.Q Público, 

Cf n!!~?~ .. l ne~t8 ato, o S~ _'!lOr G OVtJ.­
ui Gra.5..li, para. lia f'á bnca de Arti­
H:aria dl Vrarinl!:1., desempenhar as 
1't,nçG~ de Téc.l!CO e:.n ótica . 

Eeg ... .1ll([~, - O contratado obriga-se 
dl:ante o p~riJjo r.;;rmal de tr:!ba­
IhD Qe lll!J.l'enta e quatro horas sema­
lU .. :S 01.: extra<li"ci:lls,rlo que lhe fôr 
dcte ·min~,a(). a executar, no órgão em 
qu~', tiver (;xerci~:o. \,é.das as tarefas 
in 1 l:tC.J no lUn,,':Q "':e lécnico em 
ó:ica. 

fercci:';l - O cont: atado residirá, 
d::!'u.;:;e a vig<~!lCla d::r.te contrato, na 
scie do órgão em Ciue tiver exercicio. 
C' uprindo-lLe comUl11car aO chefe 
i,kdh;tJ qU(l~.."uc· modiiicação, se 
hr :1'1"". 

Q"') ta .- O cúntlatante obriga-se 
a (lag:.tr ... 0 contr;l.tr.do rr.ensalmente, 
P~IOS ~ofre.3 pÚhli..o:;, cemo retribUl­
ç[o c.o~ ~C'!G [."r\'iço.:;, c salário de oito 
n il J:- J,rc~ . c(,r,C:1~:o fl .. ~ péctiliJ. 
dLi;ll'SJ. t! c:mt:l. d3. \ crba Um - Pes-
.. ' I, Crn~.igm.çàü D::.15 - Pessoal Ex­

t::. ..me. {o "io, Sabconsignação Zezo 
Quatro - COntratado:::, Item Dezeno­
Vé. Diret::n la c!.a l<'a~enda, do Or:;a-

~ 1'1'l1to em vigor para o Ministério da 
Mi:..;:~ha c, no m;ercíci vindouro. a 
t'( 1:ta da dot:J.ç,:,o l.{U2 fôr destinada a 
eL~e fie\. 

Quinta - O 1). e..~ente contrato vi­
gorará por um :!:1O! f\ partir da data 
d~ 1;:..U rer.iL~rv pdo Tâbunal de Con­
tas. não se respollr.abiEzando o con­
tratante {JOi.' qualquer mdenização se 
o ,eferido l'rilJun~1 acnegar o neces­
sário registt"J. 

Sexta - E' vedado ao contratado 
o exercido de Q.ua!;íUel' outra atlvlda­
d.: llúblL c:.urante a Vigência dêste 
c( ;~trato. sob pena de rescisão auto­
mática dos direitos e das obrigações 
dz,le decorrentes, salvo se houver dis­
l;(·.:;iç[.o legal e..:pr2!;:Jil iJermissiva. 

Sétima -- O presente contrato po­
ce"á ser rzscinoido em qualquer tem­
po per mi:iatia do cont:'atante ou do 
contratado sc;n que caiba direito a 
iE·denizaç •. J ou reclamação, judiciais 
ou extra-judiciais. e prorrogado ou 
r" . 'l';:ldc pelo contratante. 

Oitava O contratado declara 
acEitar tôdas as condições exaradas 
L~- cláusulas deste mst!'umento e su­
jelt') !'-se aos efeitos c:ue dêle resul­
t&:'crn . 

Kona - PIca desde ja empenhada. 
copicr:ne Empenho número trezent~ 
c quu:c·.a e tl'ilS na dotação orça­
.r.ental'la aluC:lda na clausula quarta, 
'~ importànCJa necessana ao cumPrI­
mento uas oorigações constantes dês­
k con tra to no CO:Tent.e exercicio. 

"" .)"Clma - O contratado sera res-
rnn:saveJ rela ~alvaguarda de tOOOS 
DE ~suntos rCEervados 'onfldencJa.ls, 
secretos ou ultra-secretos. revelados 
ou "'cenvojvldo~ .!ID ~onexão com {/o 

tra b:lIhos que lhe foram confiados. O 
l~'Lt:'atado Sl";á .:lmbem responsavel 
pua p!'<:tt'Ç'?C Je wdo~ os trabalhJs 

n '"' .. ~ c;. (11" ccníir.r u outra~ pessoas. 
.. ' p:'r5'r:~e cont::-atú, 'avrado por 

r " Jo;e Au;>~'"tc S'jve:ra de A.ndra­
c' - 0, :f··t'.no da DIVisa0 do 
Pee,~'al -';v:l aa DU'etOI'lR dO Pes-

da A"mar':l :\ fó lh3S cirqüenta 
e otio cin;jüent:J. a nove do LlVro 
_ '1'o:.;rio, é. depoJ< de lIdo ea<::hado 
cn r'\!"nl:; aSSlllG.üo pela:-: partes con­
vl':ltantês. pe!a~ te~temUl~ha.ó abalxo 
\. ::01' n~ !I! estn.nàc lsen"o d,:l ql!Ul~ uer 
~. l ...... r' "t", l"a 10:-,.1(.1 (I:) 2.:tlS!:O 

duzentos e setc:1ta c cinco do Decre­
!<l _l r;1 numero 1:111 sete~e:1tos e treze, 
Cf \'mte P !lO de outubro de mil no­
\'tee::ttcs ~ trinta e nove . 

Diretoria do Pe!)õoal da Armada em 
cinro dedezemb:o de mil novecentos 
e cin~üenta e um. - Nelson Noro­
nha de Carvalho, Contra-Almirante, 
Diretor Geral. Giovam Grassl, o 
Contratado. - Luiz de Souza Dias 
Neto. Testemunha . - Luiz Anastácio 
e'e Souza Silva . Testemunha. - José 
A 'ifJUstO Silveira de Andrade Júnior, 
Ee~retário da Divisão do Pesso~l Çi­
vil. 

D~visão do Pes:::oal Civil, da Direto­
ria do P€s~oal da Armada, em 5 de 
à.ez2mbro de 1951. - Dactilografei. 
- Nazareth de Oliviera Luz, Escre­
vente-dactilógrafo ref. 19. - Confe­
fe. - Orbélio Teixe ira Pinto, Chefe 
da Seção de Cadastro. 
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tJ PAREOER DA COMI'SSAO 
TOMADA DE CONTAS 

RELATon~.o 

Senhcr Presidente : 

Da!} 

O Egrégio Tribunal de Contas, 
com o ofício n. 327, de 21 de feve­
Teiro p.p., sulJmc .e ao proll1un<:Ía­
m-ento do Congresso Nacional, nos 
precises térmos do artigo 77, § l. ° 

a Constituição Federal, o controto 
'rado pela Divisão de Pessoal Ci­

vil Ministér~o da Marinha, com 
Gwvani ssi, para desempenhar, 
na fábrica de .' mia de Marinha, 
as fun-;ões de Técnko m...,Qtica. por 
haver resolvidc. em sessão de de 
dezembro de t?'j,l, recusar registr 
ao aludido contra:o em face do mes­
mo não ter sido aprovado pelo Se­
nil. r Ministre da ES .ado dos Negó­
cios da Marinha 

Aquela Divisão: pelo ofício núme­
ro 341, de ~ de fevereiro último, for­
:mulou ao Colendo Tribunal um pe­
elmo de rec c,nsideraçao de decisão de­
negatória, que nào foi acolhido, por 
ter sido interposto fora do prazo le­
gal. 

PAREC1':R 

Considerando que o pedido de re­
consideração. feito pela citada Di­
visão em ofkio de fls . 17 embora 
datado de 5 de fevereiro último, fez­
se acompanhar do cfício nO 2.213, 
de 23 de agõsto de 1951, em que o 
Senhor Ministro da l\'l.aritnha soli­
cita. ao Senhor Prpsirlente da Re­
públic'a, a devida autorização para 
a renova~ão do contrato com o Se­
nhor Giovanni Grasi; 

ConSIderando que "e encontra ane­
xo àquêle ofício o nurecer favorável 
do DASP. de n.O 1.386. de 10 de eu­
tubro de 1951, aprovado na mesma 

dat-a, pelo Senhor Presidente da Re­
I' úbli<'a; 

Consider:mdo q11e embora intem­
l.lcstivamente, o pedido de reconsi­
cl eração, feito per aquela Divisão, 
~,Ce,:1de perfeItamente a exigência do 
pr~stigioso rribunal de Contas; 

Considerando que exist·e. para o 
caso, dotação Orçar.lel1 ária própria 
e devidamente engenhada; e 

ConsidzrRnd{: rUE; a Diretoria do 
Pessoal do M1nÍJ;terio da tl.1·arinha 
reputa "os servi!;o~ do aludido téc ­
nico como indisDensáveis aos inte­
rêsrses da segurânça nacional" (do­
cUl':lento de fls. 1'11. 

Tenhr :J. honra dE' submetpr 9 C:::iI1-
5iderecão des:a douta Comi3~ão o 

'n~ I 

"""i PROJETO 

A utori.za o Tribunal de Contas 
a deterrnlnar o registro do con­
trato cclebradú entre o Minis­
tério da Mannha e Gif)vanni 
Grassi. • I 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o contrato ce­
lebrado. em cinco d.e dezembro de 
mil novecentos e CmQl1:"llta e um, 
C!1t,e o Mims' :'>rio da Marinha 
D!re oria Gera: do Pessoal da I\r­
m?.da - e ó Senl10r Giovanni Gras­
SI, técnico em ótica. 

t.rt. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. em 3 de setem­
bro de 1952. - Germano Dockhorn 
Relator. - Guilherme Machado. -
Parailio Borba. - Menezes Pimen­
tel. - Heitor Reltrão. Alfredo 
Duailibe. - Guilhermino de Oliveira 
- Vieira Sobrinho. Francisco 
Aguiar. - Paulo Fle1lry. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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CÂMARA DOS D A IMPRIMIR 

REDAÇÃO FINAL t. 
PROJETO NQ 2 .419-A-_4.-95~ -c-/ f' 

~ 

Redação Final do projeto n2 2.419, de 1952, que , 
aprova o contrato celebrado entre o Ministerio da Marinha e Gio-

vanni Grassi. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12. E aprovado o contrato celebrado, em 5 de 

, 
dezembro de 1951, entre o Ministerio da Marinha e Giovanni Grassi, 

... , , 
tecnico em otica • 

Art. 2Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala ItAlcindo Guanabara", ;1 ~ de outubro de 1952. 

____ ~~~~~~~~------~~ , Presidente 
Getulio 

! ( ) '( J Ja 0~L4/ / ~("t ~ I tL--l/j 
r---=~~~ç~==C"""'~=") ç <-___ ) ___ ~~eJo, 

• 

"-~c--/L~~ .. ) 

leM. 
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RELATÓRIO 

7 
Senhor PresidenteS 

O Egrégio Tribunal de Contas, com o ofício 327, de 21 de 

fevereiro p.p-, submete ao pronunciamento do Congresso Nacional, nos preci -

sos t~rmos do artigo 77, § lQ da Constituição Federal, o contrato celebra d o 

pela Divisão de Pessoal Civil do Ministério da Marinha, com Giovanni Grassi , 

para desempenhar, na fábrica de Artilharia da Marinha, as funções de Técnico 

em ótica, por haver resolvido, em sessão de 18 de dezembro de 1951, recusar 

registo ao aludido contr,ato, em fac~ "do mesmo:~~~o .,~~...aido apro,vado pelo Se-
\ 

nhor Ministro de Estado dos Negócios da Marinha~ .. . ....... . ' 

Aquela Divisão, pelo ofício nO 34l, de 5 de fevereiro ú1 
... ... 

timo, formulou ao Colendo Tribunal um pedido de' reconsideraçao da decisao ~ 

negatória, que não foi acolhido, por ter sido ~.nterposto fora do prazo legal. 

Considerando que o pedido de reconsideração, feito pela Qi 

tada Divisão em of:!cio de fls- 17, embora datadç; de 5 de fevereiro Último,f;s-

, A 
se acompanhar do of~cio nO 2213, de 23 de agosto de 1951, em que o Senhor Mini§. 

tro da Marinha solicita, ao Senhor Presidente da República, a devida autoriza­

ção para a renovação do contrato com o Senhor Giovanni Grassi; 
, , 

Considerando que se encontra anexo aquele of~cio o parecer 

favorável do n.A.S.p., de ?2 1386, de l~ de outubro de 1951, aprovado na mesma 

dat~ pelo Senhw:.,Presidente da Repúb1iC'a; 

Considerando que, embora intempestivamente, o pedido de r~ 
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reconsideração, feito por aquela Divisão, atende perfeitamente à exigência 
r' 

do prestigioso Tribunal de Contas; 

... 
Considerando que existe, para o caso, dotaçao orçamen-

tária própria e devidamente engenhada; e 

Considerando que a Diretoria do Pessoal do Hinistério 

da Marinha reputa "os serviços do aludido técnico como indispensáveis aos 

inter~sses da segur anç a nacional fi (doc. fls .17) • 

, . ... 
Tenho a honra de submeter a conslderaçao desta doute 

Comissão o seguinteS 

,-

( Autoriza o Tribunal de Contas a deter- : 
<' ~l minar o registo do contrato celebrado entre · 

u ~. rido Ministério da Marinha e Giovanni Grassi. 
!( 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta: 
F' Ai>i<OVA-Do o 

Art. 10) - ~a ~Tt'il'lUlaJ -:de. ContBl aata)i e ;zado -:a=:-detel i1ii .. 

. ~ À~(~, 
~ -:O- regoieto do- contrato celebrado, em cinco de dezembro de mil novecentos 

e cinq'f1enta a um, entre o Ministério da Marinha ( Diretoria Geral do Pesso­

al da Armada - e ~ Senho} Giovanni Grassi, técnico em ótica. 

Art. ;J) - Revogam-se as disposições em contrárioe 

Sala das 
... 

Sessoes, em ~ de agosto de 1952-- _ . ..., ... 

dar. 

CÂMA RA GuS DEPUTA DOS 
Diretoria do Se rv içO ",gislativo 

1 1 AGO 1952 
SEÇÃO D E 

MECANCG HA FIA 
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P 44.829/51 - 2.075/52 

FF 12-12 

P-52 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Oiratori ~ (h~ "'l'\li~" ~ 'r>qigl ativos 

ExcelentIssimo Senhor President 
,.. 

da Camara dos Deputados 

~ ABR 1 1952 .~ 

PR010~tt.t "l.:.RAL f 
N,O . .'. I 

........ _- -

Assunto:- Encaminhamento de processo 

Anexo:- O processo e um apenso 

~ste Tribunal, tendo presentes, encaminhadas pelo 

ofIcio n~ 3.534, de 10 de dezembro último, da Divisão do Pessoal C! 
t' ,,.. 

v1l do Ministerio da Marinha, copias do termo, do di~ 5 do mesmo 
. . 

A . 

mes, de contrato celebrado com GIOVANNI GRASSI para desepenhar, na 
, . N • , 

Fabrica de Artilharia da Marinha, as funçoes de tecnieo em otica, --

resolveu, em Sessão de 18 seguinte, recusar registro ao contrato por 
• 

não haver sido aprovado pelo Senhor Ministro de Estado. 

Tendo aquela Divisão, pelo ofIcio n. 341, de 5 de 
• , 

fevereiro atual, formulado fora do prazo legal, o pedido de reconsi -
N N , 

deraçao da decisao denegatoria de registro ao contrato, -- resolveu 
ai A A A • 

o Tribunal, em Sessao de 12 deste mes, submete-lo ao pronunciamento 

do Congresso Nacional, nos têrmos do artigo 77, § 12, da Constitul-

'" çao Federal. 

Outrossim, transmitindo com o presente o respecti -,.. 
vo processo acompanhado de um apenso, solicito a Vossa Excelencia 
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se digne de providenciar no sentido de que seja o mesmo restituido 
.. 

ao Tribunal, logo que tenha sido proferida deliberaç~~ 

Aproveito o ensejo para reiterar 

eia os protestos de minha elevada estima e distint 

NF/NF 

~ 

xeelen .... 
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' m snSSIliW'7T 
p' ., J 

lNT IRADA, AO ARQUIVO 
Em-/L,f S' 1195~ 

... 
.. 

~~ de maio de 1953 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida . - .......... .. .. ... 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

r 
'/ ' , 1 , ... ~ 

I •• ~ 

I h~''': r UI,,; c.)L. V 
I i 1\1.° __ .... ' I~n ' 
~ , _;:a:., _I 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceleneia, 
, 

para os devidos fins, um autografo do decreto legislativo, nes -
ta data promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 

que aprova o contrato 
, 

celebrado entre o Ministerio da Marinha 

e Giovanni Grassi, para desempenhar, 
, 

na Fabrica de Artilharia 
H , , 

da Marinha, as funçoes de tecnico em otica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

or Alfredo Ne ve s 
, 

12 Secretario 

LN 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, nos 

têrmo! do art. 77, § 1 2 , da Constituição Federal, e eu promulgo 

o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N2 31, DE 1953 

Art. lº - t aprovado o contrato celebrado, em 5 

de dezembro de 1951, entre 
, 

o Ministerio da Marinha e Giovanni 

Grass!, para desempenhar, 
, 

na Fabrica de Artilharia da Marinha, 
- , , as funçoes de tecnieo em otica. 

Art. 22 - Revogam-s8 as disposições 
, 

em contra-

rio. 

SENADO FE , e , d~ maio de 1953 

. ~ 
\ 

LN 
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